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A SLC Agrícola S.A. (BM&FBOVESPA: SLCE3; ADR’s: SLCJY; BLOOMBERG: SLCE3:BZ; Reuters: SLCE3.SA) (“SLC 
Agrícola”), uma das maiores produtoras mundiais de grãos e fibras, informa a seus acionistas e ao mercado em 
geral, em atendimento ao disposto na Instrução CVM 358/02, o que segue: 
 

A Companhia, em 11 de março de 2020, divulgou suas Demonstrações Financeiras relativas ao exercício social 
findo em 31/12/2019 (“DFs 2019”) e, em 26 de março de 2020, o Manual da Assembleia e Proposta da 
Administração relativos à Assembleia Geral Ordinária. 
 
Devido à pandemia do coronavírus (“COVID-19”), foram editadas a Medida Provisória n° 931 de 30/03/2020 
(“MP”) e a Deliberação  da  Comissão de Valores Mobiliários n° 849 de 31/03/2020, que, dentre outras 
providências, autorizaram, excepcionalmente, a realização das Assembleias Gerais Ordinárias até o prazo de sete 
meses, contado do término do seu exercício social. 
 
Assim, considerando as restrições atualmente existentes à circulação e aglomerações de pessoas em razão do 
COVID-19, o Conselho de Administração da Companhia, mediante recomendação da Diretoria Executiva, em 
reunião realizada nesta data decidiu transferir para o dia 29 de julho de 2020 a realização da Assembleia Geral 
Ordinária que estava convocada originalmente para o dia 29 de abril de 2020.  
 
Nesse sentido, a Assembleia Geral Ordinária da Companhia ocorrerá no dia 29 de julho de 2020, às 11:00hs, na 
sede social, na Rua Bernardo Pires, 128, 4º andar em Porto Alegre/RS, Brasil 
 
Diante da postergação da data de sua Assembleia Geral Ordinária, ficam cancelados o Manual da Assembleia e a 
Proposta da Administração já divulgados, que serão reapresentados 30 dias antes da nova data da Assembleia. 
 
Adicionalmente, o Conselho de Administração aprovou nesta data a distribuição antecipada dos dividendos 
obrigatórios ordinários anuais, com base no lucro líquido ajustado da Companhia no exercício social encerrado 
em 31/12/2019, consoante artigo 204 da Lei 6.404/76 e artigo 37 do Estatuto Social da Companhia, no valor 
total de R$73.749.774,47 (setenta e três milhões, setecentos e quarenta e nove mil, setecentos e setenta e 
quatro reais e quarenta e sete centavos), equivalentes nesta data ao valor de R$0,39415410 por ação. O valor 
por ação é estimado e poderá ser alterado em decorrência de alienações de ações em tesouraria que ocorram 
para atender aos Planos de remuneração baseados em ações da Companhia. 
 
O pagamento dos dividendos será efetuado em 14 de maio de 2020. Os acionistas que estiverem na base 
acionária até 07 de maio de 2020 terão direito ao pagamento de dividendos. O valor final do dividendo por ação 
a ser pago será divulgado aos acionistas na data de 07 de maio de 2020. As ações passarão a ser negociadas ex-
dividendos a partir do dia 08 de maio de 2020. 
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